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ENTRE REFERENDOS – CONTRIBUTOS E REPRESENTAÇÕES SOBRE A CAMPANHA 

FAZER ONDAS NA LUTA PELA DESPENALIZAÇÃO DO ABORTO EM PORTUGAL1  
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MAGDA ALVES 
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Resumo: Na história da despenalização do aborto em Portugal existem três grandes 
momentos: o Referendo de 1998, a campanha Fazer Ondas em 2004 e o Referendo de 
2007. Entre estes, a campanha Fazer Ondas parece ser aquele sobre a qual a academia 
se dedicou menos, comparativamente à produção teórica existente em torno do 
instrumento referendário. Dado o interesse que a campanha Fazer Ondas suscitou em 
2004, com impactos variados a nível político, cívico e mediático, torna-se pois premente 
proceder à sua análise. É precisamente esse um dos objectivos a que nos propomos 
com este artigo intitulado “Entre referendos – contributos da campanha Fazer Ondas na 
luta pela despenalização do aborto em Portugal”.  
Palavras-chave: aborto, direitos sexuais e reprodutivos, acção colectiva, feminismo, 
impacto 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

Em Portugal, a luta pela despenalização do aborto demorou mais de três décadas. 

Quando consideramos conteúdos, mobilização social e impactos, é possível identificar 

três momentos marcantes da história recente desta luta: o Referendo de 1998, a 

                                                 
1 Este artigo resulta do projecto de investigação-acção “Representações sobre (I)legalidade: o caso da 
saúde reprodutiva em Portugal”, coordenado por Boaventura de Sousa Santos, desenvolvido no Centro 
de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra (CES) entre Julho 2005 e Maio 2008 e financiado pela 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) ― Referência do Projecto Nº POCI/SOC/59526/2004. 
Foram entrevistados/as activistas, juristas, profissionais de saúde, mulheres que fizeram uma IVG de 
forma ilegal e outros/as informadores/as privilegiados/as. O relatório do projecto encontra-se disponível 
para consulta na biblioteca do CES e será publicado brevemente (Santos et al, 2009). 
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Entre estes julgamentos, registaram-se outras iniciativas, entre as quais o 

lançamento, em Outubro de 2003, de uma petição para a realização de um novo 

referendo sobre a legalização do aborto.8 Em Janeiro de 2004 foram entregues mais 

de 120 mil assinaturas à Assembleia da República (AR) exigindo um novo referendo 

sobre esta matéria. Semanas depois, o Movimento Mais Vida, Mais Família anunciou a 

entrega de mais de 125 mil assinaturas em “defesa da família” e “contra o aborto”. No 

debate parlamentar a 3 de Março de 2004, a discussão e votação das duas petições e 

dos Projectos de Lei entretanto apresentados pelo Partido Socialista (PS), agora na 

oposição ao Governo de maioria centro-direita PSD/CDS-PP, pelo Partido Comunista 

Português (PCP) e pelo Bloco de Esquerda (BE), não chegou a ocorrer, dado os 

partidos no Governo se terem recusado a debater novamente este assunto.9  

Recorde-se que as eleições legislativas de 2002 tinham trazido ao poder uma 

coligação de direita entre o PSD e o CDS-PP que, em acordo pós eleitoral, assumiram 

o compromisso de não alterar nem referendar a lei sobre o aborto. Acresce que, em 

Junho de 2004, o então Primeiro-Ministro Durão Barroso se demitiu para presidir à 

Comissão Europeia. Jorge Sampaio, então Presidente da República, optou por não 

convocar eleições, procedendo a uma remodelação governamental através da qual o 

então secretário-geral do PSD Santana Lopes foi nomeado Primeiro-Ministro da 

República, e Paulo Portas, líder do CDS-PP, assumiu a pasta do Ministério de Estado 

da Defesa e dos Assuntos do Mar.  

É neste cenário que, a 23 de Agosto de 2004, o país foi informado pelos meios de 

comunicação social nacionais de que a Women on Waves (WoW), organização não 

governamental holandesa promotora dos direitos das mulheres, viria a Portugal com o 

seu barco-clínica, a convite de quatro organizações portuguesas, para informar e 

ajudar as mulheres que quisessem recorrer a uma interrupção voluntária da gravidez 

(IVG). Adivinhavam-se dias conturbados. 

 

2. CONSTRUÇÃO DA CAMPANHA FAZER ONDAS 

A Women on Waves (WoW) é uma ONG holandesa criada em 1999 por Rebecca 

Gomperts, médica ginecologista e ex-militante da Greenpeace, tendo por principal 

objectivo a promoção dos direitos humanos das mulheres através da prestação de 
                                                                                                                                            
relembrar que, já em 2002, o Parlamento Europeu tinha emitido uma recomendação apelando a todos os 
Estados Membros a não agir judicialmente contra as mulheres recorrendo a uma IVG. 
7 Para mais informações sobre estes julgamentos, ver Santos et al. (2008, capítulo VII); De referir ainda 
que estes foram apenas os julgamentos mais mediáticos, porque todos os anos decorreram processos 
por crime de aborto no silêncio dos tribunais. 
8 Esta foi a primeira vez que o dispositivo de petição popular para alteração legislativa foi utilizado pela 
sociedade civil organizada. 
9 Em protesto, nesse mesmo dia, um grupo de mulheres activistas usou burkas nas galerias da AR para 
simbolizar a opressão existente sobre as mulheres e inerente a uma lei que lhes negava o direito à 
escolha e ao seu corpo.  
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desenvolvidas pelas associações portuguesas de forma a mobilizar e preparar a 

equipa de voluntariado. 

Outras acções foram levadas a cabo. Uma das primeiras foi a realização a 5 de 

Junho de 2004, em Coimbra, de um seminário sobre saúde reprodutiva, 

essencialmente destinado a profissionais de saúde, e em que Rebecca Gomperts e 

Gunilla Kleiverda, médica ginecologista da WoW, divulgaram o projecto da WoW e 

sensibilizaram a plateia para a importância da mudança da lei. Um dos efeitos 

indirectos deste seminário consistiu na angariação de voluntários/as para a 

Campanha. 

Visando constituir uma equipa de pessoas motivadas e informadas, cerca de trinta 

voluntários/as, na sua maioria membros das associações envolvidas, receberam em 

Julho de 2004 formação em diversas áreas, designadamente a nível jurídico, na 

relação com os media, a nível da segurança pessoal e colectiva ou ainda no 

atendimento à linha telefónica. A experiência das activistas holandesas, assim como 

de uma equipa de advogados/as14 foi crucial, permitindo simular diversas situações 

hipotéticas e a capacitação dos/as voluntários/as para agir e/ou reagir em todas as 

circunstâncias. A equipa foi dividida, ainda que não de forma estanque, em quatro 

áreas preferenciais de actuação, de acordo com a vontade individual e necessidade 

colectiva – media, segurança, logística e linha telefónica. O porto da Figueira da Foz 

foi o local escolhido para o desenvolvimento desta Campanha.15  

Após o cumprimento dos requisitos técnico-legais e logísticos necessários à 

preparação da vinda do barco, tudo parecia estar a postos para o início da campanha 

Fazer Ondas. 

 

3. A CAMPANHA FAZER ONDAS: ARGUMENTOS, ESTRATÉGIAS, ACONTECIMENTOS 

3.1. REACÇÕES INICIAIS À CAMPANHA FAZER ONDAS 

A vinda do barco da WoW foi amplamente noticiada e com ela o tema da 

despenalização do aborto voltou a ser relançado na opinião pública. Rapidamente as 

associações portuguesas foram solicitadas pela comunicação social para explicitar os 

contornos da acção.16 O enfoque dado pelos/as activistas nas suas primeiras 

intervenções centrou-se na legalidade da acção, prontamente posta em causa pelos 

movimentos anti-escolha e por dirigentes do CDS/PP. Um outro enfoque 

argumentativo utilizado desde cedo foi o seu intuito de promover uma ampla discussão 
                                                 
14 As associações portuguesas contrataram uma equipa de advogados para acompanhar a Campanha 
desde o seu início e assim poderem precaver e/ou resolver eventuais litígios de ordem jurídica e 
assegurar que tudo decorreria dentro da legalidade. 
15 O destino exacto do barco só foi divulgado publicamente no dia 27 de Agosto 2007. 
16 O primeiro confronto televisivo aconteceu por convite da SIC Notícias, opondo Ana Cristina Santos, da 
associação não te prives (NTP) e José Paulo Carvalho, da Federação Portuguesa pela Vida. 
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invocados prenderam-se com um alegado incitamento à prática de actos ilícitos à luz 

do ordenamento jurídico português; a impossibilidade de prestação de cuidados de 

saúde adequados, dado o acto médico decorrer numa clínica móvel, o que colocaria 

em causa a saúde pública; a publicidade, distribuição e administração de um fármaco 

não autorizado pelas autoridades sanitárias portuguesas (a pílula RU486); ou ainda 

eventuais perigos para a ordem pública inerentes a possíveis desacatos que a vinda 

da WoW poderia provocar, à semelhança do que tinha acontecido na Polónia.18 A este 

respeito referia Nuno Fernando Thomaz, Secretário de Estado dos Assuntos do Mar, 

“Não é uma questão de moralidade mas de legalidade” (Jornal de Notícias, 

29/08/2004). Ao longo da Campanha, os princípios subjacentes a tal tomada de 

posição clarificaram-se: a soberania do Estado Português estava, no entender do 

Governo e dos movimentos anti-escolha, a ser posta em causa por “estrangeiros” e a 

causa defendida pelas diferentes organizações pro-escolha era tida como moralmente 

condenável. As primeiras declarações oficiais do Ministro Paulo Portas e de 

responsáveis do PSD foram, a esse nível, esclarecedoras: 

 

O nosso mar territorial não é uma selva. [...] [A vinda do barco] incentiva a 

prática de actos que são considerados crime em Portugal. [Se não tivesse 

proibido o barco de entrar] Amanhã nenhuma autoridade nacional teria 

legitimidade para combater o tráfico de droga, a pesca ilegal e a imigração 

clandestina (Paulo Portas, Público, 29/08/2004). 

 

O povo português não é menor. Sabe o que quer e não aceita ser tutelado por 

estrangeiros (Helena Lopes da Costa, vice Presidente do PSD, Público, 

29/08/2004). 

 

O governo fez bem em impedir que houvesse um desrespeito pela ordem 

jurídica portuguesa, razões de saúde pública. Estávamos perante uma situação 

em que havia um desafio de terceiros, exteriores ao país, para que elementos da 

sociedade portuguesa violassem a lei nacional e consumissem medicamentos 

que estão proibidos. Era apenas um fait-divers para agitar a questão do aborto 

(Guilherme Silva, líder do grupo parlamentar do PSD, Jornal de Notícias, 

29/08/2004). 

 

                                                 
18 O despacho enviado invocava a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de Montego 
Bay, de 1982, e o ordenamento jurídico português. 
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escrupulosamente a lei do País. Não esperava que em nome da defesa da lei, o 

Governo violasse o quadro legal em vigor (Rebecca Gomperts, Diário de 

Notícias, 02/09/2004). 

 

Ao longo da campanha, diversos momentos provocaram divergências de opinião 

entre os/as activistas envolvidos/as e este foi um deles. A tensão entre acção 

institucional e acção radical e mesmo, neste caso, entre acção legal e ilegal assentava 

sobre diversas representações de legalidade e ilegalidade que apontavam caminhos 

diferentes (Duarte, 2007). Como refere Madalena Duarte: “A cautelosa formação que 

mais de trinta voluntários tinham recebido preparava-os para qualquer imprevisto e 

obstáculos após a chegada do barco a águas territoriais, inclusive a perseguição 

judicial, mas não para a eventualidade da sua não chegada” (2007: 9). A estratégia até 

então delineada teve de ser repensada à luz dos novos acontecimentos. Três 

hipóteses foram equacionadas: o regresso do barco à Holanda; a entrada do barco 

nas águas territoriais à revelia da decisão do Governo Português; ou aguardar pela 

decisão da acção interposta contra o Estado Português e promover acções que 

permitissem não perder visibilidade mediática. Para alguns/mas activistas, a proibição 

da entrada do barco infringia o direito comunitário e internacional e nesse sentido 

tornava legítimo o seu não acatamento; para outros/as, ainda que contrária às suas 

expectativas, a decisão do governo assentava sobre princípios legais por certo 

discutíveis, mas cujo desrespeito poderia implicar uma perda de credibilidade e 

legitimidade da Campanha e sobretudo remetê-la para um campo onde ela não tinha 

sido pensada nem planeada: o da ilegalidade. Segundo Duarte, 

 

Para esta última percepção contribui o facto de o projecto ter sido pensado 

dentro dos limites da lei portuguesa e também toda a formação dos activistas ter 

seguido no sentido do cumprimento da lei [...]. No fundo, os voluntários 

estiveram sempre preparados para agir nos limites da lei mas não para ir contra 

ela (idem:10). 

 

Esta última posição acabou por prevalecer, sendo que a solução adoptada passou 

por alugar uma pequena embarcação que serviria para levar mantimentos à tripulação, 

transportar eventuais interessados/as em visitar o barco e dessa forma continuar a 

ocupar quotidianamente o espaço mediático, mantendo aceso o debate em torno da 

despenalização do aborto em Portugal.  

Enquanto a equipa jurídica tratava das questões jurídico-legais, campo em que o 

conhecimento técnico impedia o envolvimento de outros membros, a equipa 
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Parcialmente devido à interdição de que foi alvo, o caso Borndiep foi notícia em 

vários países e instâncias europeias e mundiais. Portugal, enquanto país proibindo a 

entrada de um barco querendo promover os direitos sexuais e reprodutivos, em que 

duas corvetas da marinha portuguesa foram utilizadas para assegurar (e intimidar) o 

cumprimento da decisão por parte da WoW e em que o aborto era considerado crime 

passível de julgamento e prisão, foi frequentemente tema de destaque. O impacto 

mediático pretendido pelas organizações adquiriu, assim, uma dimensão muito acima 

da esperada, em parte impulsionada com a actuação do Governo português. Esta foi 

aliás a principal valência reconhecida a esta campanha, de acordo com alguns grupos 

de entrevistados/as. 

 

Acho que foi mais uma pedrada no charco e que mostrou sobretudo o ridículo da 

situação de terem sido proibidas de entrar. Parece que o barco trazia não 

técnicos de saúde que vinham fazer propaganda ideológica mas que traziam 

ogivas nucleares! Quer dizer, foi tão ridículo que choca qualquer observador 

minimamente interessado nestas questões. Teve um impacto positivo, creio que 

sim. Sobretudo a proibição, porque a proibição foi tão cretina, tão idiota, que no 

fundo foi essa proibição que deu também tanta visibilidade a três ou quatro 

técnicos de saúde que vinham fazer propaganda a Portugal (Entrevista 28, 

Profissional de Direito). 

 

Acho que na altura falou-se muito e serviu de facto para pôr novamente a 

questão na comunicação social, voltou-se a falar da questão do referendo, 

voltou-se a falar da questão da descriminalização (Entrevista 4, associação local, 

Alentejo).    

 

Teve um aspecto bastante positivo: pôs o país a ridículo perante o estrangeiro 

(Entrevista 29, Profissional de Saúde). 

 

Acho que foi uma iniciativa muito importante que trouxe de facto para a ribalta a 

questão do aborto outra vez. Nunca na vida uma questão dos direitos das 

mulheres foi tão debatida, tão discutida, tão polémica por causa daquele circo 

todo. De facto, nós tivemos uma atenção que nunca se teria tido de outra forma 

(Entrevista 32, Profissional de Saúde). 

 

Os possíveis efeitos contraproducentes da proibição do barco para o Governo 

português foram salientados por comentadores/as políticos/as e jornalistas. Miguel 
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Devemos fazer a avaliação do que foi o resultado da aplicação da lei em vigor, 

que é uma avaliação que deve ser feita em permanência e irmos preparando um 

novo tempo [...]. Quando abrir o ano parlamentar, estou convencido, teremos 

oportunidade de tratar desta matéria [...] com outra calma, outra serenidade. [...] 

Nem as leis são estáticas, nem o resultado dos referendos são estáticos, não 

gosto de dogmas nestas matérias. Gosto de tolerância, de liberdade (Público, 

02/09/2004). 

 

A sucessão de eventos gerada pela Campanha Fazer Ondas abalou 

manifestamente aquela que era considerada por vários sectores como uma frágil 

coligação governamental. O PSD – que não tinha uma opinião concertada sobre o 

assunto mas que se tinha comprometido, através de um acordo pós-eleitoral, em não 

voltar ao tema – deixou transparecer, em certas ocasiões, divisões internas e um certo 

incómodo com a dimensão e as proporções que o “caso Borndiep” adquiriu e em que o 

então ministro e líder do CDS/PP, Paulo Portas, se destacou pelo seu protagonismo. 

Fruto destas inconsistências e mal-estar, Pedro Santana Lopes procurou, no dia 

seguinte, esclarecer as suas anteriores declarações: a possibilidade de alterar a lei só 

seria eventualmente equacionada numa próxima legislatura (ou seja em 2006) e não, 

como tinha anteriormente dito, “quando abrir o ano parlamentar”.23  

 

3.5. OS ÚLTIMOS DIAS DA CAMPANHA FAZER ONDAS 

Paralelamente a todos estes acontecimentos, amplamente cobertos pela comunicação 

social, multiplicavam-se os debates televisivos, os artigos de opinião, as notícias e as 

declarações em torno da campanha e do aborto. Se é certo que o teor da discussão e 

das opiniões formuladas se centrou em grande medida na proibição de entrada do 

barco, adquirindo frequentemente uma linguagem técnica sobre o fundamento jurídico 

do despacho, certo é também que houve espaço para a exposição e divulgação de 

argumentos que permitissem uma reflexão mais aprofundada sobre a situação 

portuguesa nesta matéria. Os números elevados de abortos clandestinos e o problema 

de saúde pública associado; a existência de julgamentos em que as mulheres eram 

humilhadas e viam as suas vidas expostas publicamente; o direito à escolha e a uma 

maternidade consciente e responsável negado às mulheres portuguesas, 

contrariamente à grande maioria dos países europeus, colocando Portugal na “cauda 

da Europa” – todos estes foram considerandos que assumiram grande visibilidade ao 

longo dos vários dias em que a campanha decorreu (Whitten, 2008). A ida do Borndiep 
                                                 
23 Pedro Santana Lopes declarou igualmente ter votado contra a despenalização do aborto e concordar 
“genericamente” com a lei em vigor (Público, 02/09/2004). 
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segurança de tal iniciativa e, como tal, foi abandonada. Outro momento que dividiu 

os/as activistas foi a divulgação por parte de Rebecca Gomperts no programa “SIC 10 

horas”, de 7 de Setembro, do modo como as mulheres portuguesas podiam proceder a 

um aborto medicamentoso, em casa, através do uso do Misoprostol.24 Gomperts 

sustentou publicamente a sua intervenção, realçando o facto de inúmeras mulheres 

portuguesas abortarem diariamente recorrendo (desnecessariamente) a métodos 

perigosos ou ao uso inadequado do Misoprostol e pondo assim em causa a sua saúde 

física e psíquica. Se tal iniciativa ajudou de facto algumas mulheres e relançou a 

Campanha em termos mediáticos, ela parece ter tido de igual modo efeitos 

contraproducentes, tendo sido criticada por alguns/mas apoiantes desta causa e 

sectores contrários à despenalização do aborto, que utilizaram o evento para 

descredibilizar a Campanha acusando-a de se encontrar “fora da legalidade”: 

 

Ela [Rebecca Gomperts] não está minimamente preocupada com a saúde da 

mulher uma vez que nem se preocupa em explicar os riscos que os 

medicamentos podem causar nas mulheres. [...] O que está em causa é para 

além da morte de um bebé, a defesa da saúde da mulher (Alexandra Tété da 

Associação Mulheres em Acção, Diário de Notícias, 11/09/2004). 

 

De imediato, a Ordem dos Farmacêuticos (OF) e a Ordem dos Médicos 

manifestaram o seu desagrado e repúdio perante tal ocorrência. A OF defendeu 

inclusivamente a abertura de uma investigação de modo a averiguar a possível venda 

ilegal ou irregular desses medicamentos. Segundo uma das nossas entrevistadas, o 

controlo por parte das entidades competentes sobre a venda do Artrotec e do Cytotec 

ter-se-á, de facto, reforçado após o dia 7 de Setembro, o que terá prejudicado o seu 

acesso por parte das mulheres portuguesas que a eles recorriam: 

 

Eu acho que essa Campanha me espicaçou um bocado e veio, de certa forma, 

alertar para a utilização de um método terapêutico farmacológico que muitos, se 

calhar, utilizavam e a partir do momento em que veio a lume e que toda a gente 

soube através dessa divulgação, deixaram de o poder fazer. [...] O medicamento 

passou a ser tão conhecido que já só foi possível comprá-lo com receita, e 

                                                 
24 Nesse programa, Rebecca Gomperts também divulgou o site das WoW em que se encontra facultada 
toda a informação necessária para poder abortar em casa, em segurança, através de medicamentos. No 
mesmo site foram identificadas claramente as circunstâncias exactas em que este tipo de intervenção 
pode ser feito. O argumento central para a divulgação deste método residiu no acesso a informação 
científica rigorosa, por oposição à manutenção do segredo e da clandestinidade. De resto, também se 
acreditava que as únicas pessoas que desconheciam este método abortivo seriam as mulheres que 
recorriam a outras vias mais perigosas e não os activistas anti-escolha ou farmacêuticos/as. 
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sobre a sua saúde reprodutiva, remetendo-as para a clandestinidade e a esfera da 

justiça, o barco regressou à Holanda. 

 

4. A CAMPANHA FAZER ONDAS VISTA PELAS MULHERES 

A Campanha Fazer Ondas foi, como vimos, contestada e reprovada pelos diferentes 

sectores contrários à mudança da lei. Se, por um lado, nos seria impossível dar conta 

de todas as opiniões sobre o teor e o alcance da Campanha Fazer Ondas, a análise 

de imprensa e entrevistas realizadas no âmbito do projecto “Representações sobre 

(I)legalidade: o caso da saúde reprodutiva em Portugal”26 permitiu-nos verificar que, 

mesmo entre defensores/as da despenalização do aborto, esta Campanha também 

não foi consensual (Santos et al., 2009).  

No entanto, já no que respeita às mulheres que recorreram a uma IVG, a opinião 

generalizada foi claramente positiva. Tal facto permite antecipar o sucesso desta 

Campanha junto de um dos seus principais públicos-alvo: as mulheres portuguesas. 

Uma análise das entrevistas permite igualmente salientar os aspectos que mais 

marcaram essas mulheres aquando da vinda do barco, como se assinala de seguida.  

Em primeiro lugar, a recusa por parte do Governo Português em deixar o barco 

entrar nas águas territoriais foi bastante criticada: 

 

Tive vontade de matar o Paulo Portas (risos). Fiquei…acho que foi uma grande 

vergonha para Portugal [...] porque eu depois…frequentava e frequento 

formação no estrangeiro e as pessoas…éramos apontados por todo o lado! [...] 

A forma como foi proibido, a forma como ele [Paulo Portas] tornou aquilo numa 

questão de defesa nacional, de perigo para o país… ainda por cima um país da 

UE, quer dizer! Acho que nem a Polónia tinha coragem de fazer uma coisa 

dessas! [...] Para mim foi uma grande vergonha, uma grande vergonha, uma 

grande vergonha (Carla). 

 

Fiquei chateada quando não deixaram entrar o barco. Achei que eram mais 

pessoas como eu que tentavam mostrar ao mundo que as coisas não são assim 

(Sílvia). 

 

Ai meu Deus do céu…eu tive vergonha de ser portuguesa, eu queria-me 

esconder assim num cantinho da minha casa e mudar o meu nome, sei lá… 

(Eva). 

 
                                                 
26 Ver nota 1. 
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despenalização do aborto, o que contribuiu, estamos em crer, para a obtenção de 

alguns ganhos para esta causa na opinião pública, como veremos adiante.  

Entre o grupo das mulheres entrevistadas, houve apenas uma referência negativa 

em relação à imagem das defensoras da despenalização: 

 

Agora, tive sempre dúvidas se aquele gesto que era: eram mulheres sobretudo 

estrangeiras, o barco era estrangeiro, as mulheres eram uma organização 

holandesa e portanto estrangeira e eu sempre tive receio que muita gente 

achasse aquilo assim um bocado folclórico, que eram umas frescas e por aí…e 

portanto eu acho que o impacto foi mais sobre jovens, intelectuais, jovens 

estudantes, jovens intelectuais, do que propriamente noutras mulheres. Quer 

dizer! Eu não estou a ver, sei lá… a minha mulher a dias, por exemplo, se soube 

que veio o barco, a mudar a posição dela por causa disso. Eu acho que aquela 

acção só tinha impacto para um público limitado. Isto não retira valor à acção, 

mas acho sinceramente isso (Fátima). 

 

Por outro lado, a ideia subjacente à campanha Fazer Ondas – possibilitar uma 

IVG em segurança e com o devido acompanhamento médico – foi considerada 

benéfica para a saúde sexual e reprodutiva das mulheres portuguesas.  

 

Era uma possibilidade para as pessoas escolherem livremente se queriam 

praticar aborto ou não e de irem a um sítio em que estavam completamente à 

vontade para falar disso e completamente à vontade para fazer isso sem serem 

recriminadas…sem terem que andar à procura de um sítio e sem terem que 

correr riscos. Principalmente foi isso, acho que foi importante (Sílvia). 

 

Foi uma boa iniciativa no sentido em que se eles pudessem atracar poderiam 

informar as pessoas em termos de planeamento familiar e haveria uma 

ginecologista que daria informação gratuita e por aí (Mónica). 

 

Porém, se essa possibilidade foi frequentemente considerada positiva, algumas 

mulheres não deixaram de manifestar certas reservas quanto à real aplicabilidade 

dessa valência, principalmente devido à exposição mediática. 

 

Agora… aquilo de ajudar mulheres a abortar achava um pouco impossível por 

causa da mediatização toda (Rita). 
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recebidos pela hotline em quinze dias parece atestar precisamente isso.27 Acresce o 

facto de as percepções dos indivíduos serem influenciadas e condicionadas por vários 

factores que contribuem para que o sentido individual de justiça difira, neste campo, do 

sentido colectivo de legalidade, assistindo-se por esse motivo a uma discrepância 

entre a lei escrita (law in books) e a lei praticada (law in action) (Santos, 1992). 

Eventuais receios inerentes à ilegalidade de uma prática não inviabilizam a sua 

utilização, designadamente quando esta é percepcionada como um direito 

fundamental ainda que não reconhecido, ou quando as circunstâncias decretam um 

eminente estado de necessidade individual que se sobrepõe ao sentido colectivo de 

justiça e de legalidade. 

Assim, sobressai da análise dos discursos das mulheres entrevistadas o 

acolhimento e o forte impacto que a Campanha Fazer Ondas teve, sendo considerada 

(mais) um significativo passo rumo à despenalização. 

 

5. CONTRIBUTOS DA CAMPANHA FAZER ONDAS 

Como temos vindo a argumentar, a vinda do Borndiep e das Women on Waves abalou 

manifestamente a sociedade portuguesa, recolocando o tema dos direitos das 

mulheres na ordem do dia. Ninguém ficou indiferente à polémica causada em torno do 

barco. Dificilmente saberemos se esta campanha teria tido o mesmo alcance caso o 

barco tivesse sido autorizado a entrar. Mas sabemos que a sua proibição teve 

vantagens e desvantagens. Se, por um lado, o objectivo de ajudar mulheres 

portuguesas a interromper uma gravidez legalmente e de forma segura não foi 

alcançado, por outro, a decisão do Governo português acabou não só por dar mais 

visibilidade (nacional e internacional) à acção, como gerar indignação em sectores 

mais amplos que os já mobilizados para a luta pela despenalização do aborto. Uma 

sondagem realizada pela Marktest, e cujos resultados foram divulgados no decorrer da 

Campanha, revelava que 56,4% dos inquiridos considerava que o caso do “barco do 

aborto” tinha sido mal gerido pelo Ministro Paulo Portas.28  

A controversa decisão do Governo e o recurso ao tribunal por parte dos/as 

activistas remeteu em grande medida o teor da discussão para a linguagem do direito 

internacional, acabando a discussão técnico-jurídica sobre livre circulação de bens e 

pessoas por condicionar um discurso mais centrado na necessidade de despenalizar o 

aborto. Essa dificuldade foi sentida pelos/as activistas entrevistados/as, como ilustra o 

seguinte testemunho:   

                                                 
27 Para um relato detalhado do quotidiano da Campanha Fazer Ondas, ver 
http://www.womenonwaves.org/set-209-en.html (acedido a 12/01/2009). 
28 Os resultados desta sondagem foram divulgados pelo Diário de Notícias, 29/09/2004.  
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Permitiu também ver de uma forma diferente a perversidade de tudo isto, que é a 

umas milhas da costa eu posso fazer, mas aqui não posso fazer. O que é que 

me diferencia, o que é que diferencia 100 metros da costa da Figueira ou as não 

sei quantas milhas? Que é a mesma coisa que nós em solo nos perguntarmos 

qual é a diferença entre ir à Clínica de Oiã e ir à Clínica dos Arcos? Portanto, 

acho que conseguiu pôr cá fora várias coisas e colocar o aborto na ordem do 

dia, obrigar toda a gente a pronunciar-se (Andrea Peniche, Movimento Voto 

Sim). 

 

Diversos/as jornalistas e comentadores/as políticos/as salientaram igualmente 

estes efeitos da Campanha Fazer Ondas no debate sobre o aborto e, mais 

genericamente, sobre o contexto político-social português, extrapolando muitas vezes 

a sua crítica, à semelhança dos partidos da oposição, para a acção do executivo 

noutras matérias. 

 

Portas perdeu em todo o terreno porque voltou a falar-se, de novo, da questão 

do aborto, da prepotência do Ministro, da radicalização ideológica introduzida 

pelo PP na vida política, dos embaraços da coligação em termos de aborto, das 

divisões internas do PSD sobre o assunto, da hipocrisia que domina as opções 

políticas e legislativas da maioria nesta questão. Por isso, se Portas ganhou no 

plano formal da discussão da legalidade, já tinha perdido esta guerra, ou seja os 

movimentos pro-aborto conseguiram evidenciar, mais uma vez, a iniquidade 

portuguesa em termos políticos, legislativos e sociais (Eduardo Dâmaso, Público, 

editorial de 08/09/2004). 

 

Esta iniciativa da sociedade civil organizada gerou de facto entusiasmos, reservas 

e críticas contundentes. Não obstante, o balanço feito pelas organizações portuguesas 

envolvidas foi positivo: 

 

Acho que conseguimos marcar a agenda pública e política, precipitar as coisas, 

chamamos a atenção dos media e da população, o que também se deveu ao 

facto de o barco não poder entrar. O impacto foi positivo [...]. Conseguimos criar 

o debate na sociedade portuguesa, pôr toda a gente a discutir sobre isto e a 

expressar-se, dar a sua opinião. Obrigamos os partidos a tomar uma posição 

clara, e mesmo em termos de profissionais de saúde foi uma coisa muito útil, 

houve muito eco em todos os quadrantes da sociedade. Houve também uma 
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Esteve-se sempre a discutir se o Governo devia ou não deixar entrar o barco e 

das poucas vezes que se discutiu o aborto não se discutiu de forma séria 

(Francisco Rocha, APMV, Público, 11/09/2004). 

 

Como referimos, o repertório de protesto da WoW dividiu-se entre acção 

institucional e acção radical, sendo que a Campanha Fazer Ondas, ainda que 

decorrendo dentro da legalidade, fugiu aos parâmetros tradicionais de acção da 

grande maioria das organizações portuguesas. Com efeito, a ideia subjacente a este 

projecto foi particularmente engenhosa e inovadora e de certo modo provocadora ao 

propor-se, numa parceria inter-organizações, a levar mulheres para as águas 

internacionais para poderem recorrer a um serviço que, no seu país de origem, era 

proibido e criminalizado, articulando assim diferentes normas do direito. A mensagem 

veiculada através de tal iniciativa é especialmente eficaz, pois expõe os riscos 

desnecessários que a proibição do aborto comporta para as mulheres que diariamente 

a ele recorrem ilegalmente; realça as consequências que as diferentes representações 

existentes em torno do “valor da vida” e dos direitos das mulheres originam nas 

legislações dos diferentes países e assenta na autodeterminação plena das mulheres. 

Tais características da Campanha, aliadas à diversidade interna de representações 

existentes entre os/as defensores/as pela despenalização (Freire, 2008; Santos et al, 

2008), ajudam a compreender as razões pelas quais algumas associações e activistas 

pro-escolha não valorizaram a iniciativa e/ou consideraram que esta teve efeitos 

contraproducentes: 

 

Deu a ideia de que as próprias organizações portuguesas não têm coragem ou 

organização suficiente e então tem que vir uma organização estrangeira de um 

barco a dizer como é que é. Mas de um ponto de vista global a iniciativa não 

correu mal, acabou por ser um momento de algum debate público sobre a 

questão do aborto (Entrevista 6, associação local, Lisboa). 

  

Isso aí acho que houve algumas razões para se impedir que o barco atracasse 

porque para que é que vem agora para aí um barco com gente que é da terra de 

ninguém fazer IVGs no alto mar? Não faz sentido nenhum. Primeiro, porque 

temos capacidade técnica e valores técnicos capazes de fazer isso sem riscos 

nenhuns para as doentes e depois acho que é uma intromissão, acho que é um 

bocado folclore, não estive muito de acordo com isso, não estive de acordo com 

isso. [...] Acho que serviu para informar. [...] Mas não teve grande impacto, e foi 
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noticiosos durante duas semanas e alertando para a necessidade de mudar a lei. 

Prova disto foi a centralidade que este tema obteve na campanha dos diferentes 

partidos políticos aquando das eleições legislativas que decorreram alguns meses 

depois, em Fevereiro 2005. Da mesma forma, ao propiciar a participação e parceria 

entre diversas organizações, a Campanha Fazer Ondas constituiu um exemplo de 

vitalidade democrática da sociedade civil organizada, com resultados que perduraram 

após o término da iniciativa. Recorde-se a este propósito, que foi justamente numa das 

oficinas realizadas pela Campanha, na Figueira da Foz, que emergiu a decisão de 

constituir o movimento Médicos pela Escolha, encabeçado por vários/as profissionais 

que participaram no referido evento.29 Esta associação viria a ter um papel significativo 

na campanha para o referendo em 2007 (Freire, 2008; Santos et al, 2008).  

Um outro indicador positivo acerca dos efeitos gerados pela campanha é-nos 

oferecido pelas sondagens de opinião realizadas após a vinda do barco. Assim, uma 

sondagem efectuada pela SIC, Expresso e Rádio Renascença após o fim da 

campanha revelou que mais de 66% da população havia discordado da decisão do 

Governo em vedar a entrada do Borndiep em Portugal, face a apenas 19,5% que 

apoiaram a medida. Esta sondagem evidenciou ainda um apoio significativo para com 

a campanha, pois 63,9% (contra 18,6%) dos/as inquiridos/as consideraram que o 

“barco do aborto” era uma iniciativa útil e positiva. No mesmo sentido, uma sondagem 

telefónica realizada pelo Diário de Notícias e a TSF mostrou que 80% dos/as 

inquiridos/as eram a favor da realização de um novo referendo e que 60% defendiam a 

despenalização do aborto. Mais um passo tinha sido dado na história da 

despenalização do aborto em Portugal. 

Entre os referendos de 1998 e 2007 regista-se um aumento na taxa de 

participação popular de cerca de 12%, facto a que a realização da campanha Fazer 

Ondas em 2004 não terá sido alheia. Com efeito, ao investir numa forma inovadora de 

fazer activismo, a campanha Fazer Ondas inaugurou o campo da acção directa 

aplicada à saúde reprodutiva em Portugal, seduzindo várias dezenas de pessoas que 

se tornaram activistas durante ou na sequência da campanha. Tal facto foi 

particularmente visível junto das quatro organizações portuguesas que dela fizeram 

parte, mas outros exemplos incluem iniciativas levadas a cabo pelos grupos Colectivo 

Feminista e Panteras Rosa.30 Dados os contornos assertivos, inovadores e mediáticos 

da campanha, é ainda uma hipótese plausível que tais características tenham 

influenciado um sector mais jovem da população a envolver-se activamente neste 

                                                 
29 Um relato detalhado deste evento que deu origem ao movimento Médicos pela Escolha , realizado a 10 
de Setembro de 2004, encontra-se disponível em Women on Waves, 2004. 
30 Sobre estas iniciativas, ver http://www.colectivofeminista.blogspot.com/ e http://www.panterasrosa.com/ 
(acedido a 14/02/2009). 
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colectiva deve ser considerada como “uma acção intencional construída a partir de 

relações sociais dentro de um sistema de oportunidades e constrangimentos” (1995: 

111). O autor prossegue com a sugestão de movimento social enquanto “um sistema-

acção multi-polar” (1995: 111), ou seja, investimentos organizados definidos em 

termos “afectivos, cognitivos e relacionais dentro do campo de possibilidades e limites 

que reconhecem” (1995: 111). Também Diani, seguindo uma linha argumentativa 

idêntica, sugere uma definição de movimento social concebido como “uma rede de 

interacções informais entre uma pluralidade de indivíduos, grupos e organizações” 

(2008: 268). Tais conceptualizações recuperam o nosso argumento da campanha 

Fazer Ondas enquanto expressão significativa de um movimento social que cruzou os 

temas do feminismo e dos direitos sexuais e reprodutivos de uma forma inédita em 

Portugal. 

Um aspecto que importa salientar nesta campanha foi o investimento na 

performatividade enquanto instrumento político, conseguida através de um repertório 

de iniciativas inovadoras e estratégias adaptativas sequenciais, que assumiram um 

carácter quase teatral. Como recorda Wall, “o activismo, mesmo no seu formato mais 

sério, é um método de performance que tem que ser desenvolvido e improvisado” 

(1999: 96). Neste sentido, a campanha Fazer Ondas ilustra o desafio simbólico 

colocado por uma nova política de significação (Melucci, 1996), personificada aqui por 

um conjunto de activistas pró-escolha que, de forma definitiva, recolocaram na agenda 

social e política um tema entretanto adormecido. 

Um outro efeito desta nova política de significação construída pela Campanha 

Fazer Ondas foi a redimensionalização de um tema local – a criminalização do aborto 

em Portugal – à escala global – enquanto violação de direitos sexuais e reprodutivos. 

Com efeito, este caso português encontrou alianças não só locais, designadamente 

por parte de movimentos feministas em países como a Polónia (onde a WoW realizara 

uma campanha semelhante, em 2003) ou o Brasil (através das Católicas pelo Direito a 

Decidir), como regionais e globais (através, por exemplo, do apoio presencial 

demonstrado por deputadas do Parlamento Europeu). Esta é uma característica dos 

novos movimentos sociais globais, como explica Ruggiero: 

 

Os movimentos sociais contemporâneos, ou os novos movimentos globais, 

enfrentam um desafio semelhante, nomeadamente a busca por uma síntese 

entre as suas múltiplas características. [...] A natureza transnacional destes 

novos movimentos, por exemplo, ecoa a mobilidade contemporânea de bens, 

pessoas, informação e imagens, que reconstrói o ‘social enquanto sociedade’ em 

‘social enquanto mobilidade’. [...] Ao mesmo tempo que ensaiam lutas que estão 
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